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CERTIFICAÇÃO 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, que foi publicado na data de 11/02/2025 o AVISO 

DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA/ORÇAMENTO ADICIONAL, em 

cumprimento à LEI Nº 14.133/2021, ARTIGO 75, § 3º para AQUISIÇÃO DE 

COLA PARA CONFECÇÃO DE FRALDAS, houve apresentação, sendo a 

proposta mais vantajosa da empresa: 

- HIGIE IMPORT – COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 

LTDA  

- CNPJ: 09.556.970/0001-42 

 

 

Divinolândia, 18 de fevereiro de 2.025 

 

 

 

 

 

 

Moacir Ricardo Cassani 

Auxiliar Administrativo  

Departamento de Compras 
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